
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

5ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009071/2020

ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO

RELATOR: CONS. Joao Evilasio Vasconcelos Bonfim

NATUREZA: ACOMPANHAMENTO  DA  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  E
FINANCEIRA

RESPONSÁVEIS/PARTES: JOSÉ  ALFREDO  CERQUEIRA  DA  SILVA  (01/01/2020  a
02/02/2020) e 
LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE (a partir de 03/02/2020)

UNIDADE AUDITADA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA (TJ/BA)

PARECER N° 000879/2021

Retornam os autos de Auditoria realizada pela Sexta Coordenadoria de Controle

Externo (6ª CCE) no  Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA),  executada no

período de 01/01 a 30/06/2020, com o objetivo de realizar o acompanhamento da execução

orçamentária e financeira.

Após  o  pronunciamento  conclusivo  deste  MPC  de  Ref.2668677,  foram

colacionadas  ao  feito  manifestações  da  ATEJ  (Ref.2705375-1/3)  e  da  PROCONTAS

(Ref.2716735-1/5), cujas conclusões corroboram o entendimento externado por este Órgão

Ministerial.

Desse  modo,  considerando  não  terem  sido  juntados  ao  processo  novos

elementos que alterem o cenário fático-probatório já analisado, este Ministério Público de

Contas  ratifica  o quanto aduzido no Parecer nº 000647/2021 (Ref. 2668677), opinando
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“pela  juntada dos presentes autos ao processo de contas do  Tribunal de Justiça do

Estado da Bahia (TJ/BA) relativas ao exercício de 2020, conforme autoriza o art. 10, §5º,

inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 005/911”.

É o parecer.

Salvador, 28 de dezembro de 2021.

MAURÍCIO CALEFFI
Procurador do Ministério Público de Contas

1Lei Complementar Estadual 005/91:
Art. 10 - No exercício da auditoria financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, o Tribunal de Contas:
§ 5º - Para efeito do parágrafo anterior, o Tribunal de Contas, realizadas as auditorias e inspeções, adotará,
isolada ou cumulativamente, as seguintes medidas:
I - juntada dos relatórios aos processos de prestação de contas dos respectivos órgãos ou entidades;
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Mauricio Caleffi
Procurador do Ministério Público - Assinado em 28/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QWODC4ODM1


